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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI nº 0022192-21.2018.8.16.6000 

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ DA COMARCA DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE CURITIBA 
CÍVEL, FAZENDA PÚBLICA e COMPETÊNCIA DELEGADA 
Data: 4.4.2018 

EQUIPE CORRECIONAL 
Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 
- ROGÉRIO KANAYAMA 
Juiz Auxiliar 
- MÁRIO DITTRICH BILIERI 
Assessoria Correcional: 
- GUSTAVO RAPHAEL LACHOWSKI 
Juíza Titular: LIANA DE OLIVEIRA LUEDERS 
Data da assunção: 5.8.2016 
Juiz de Direito Substituto: RAFAEL LUIS BRASILEIRO KANAYAMA 

Data da assunção: 11.12.2017 

Endereço: Rua João Batista de Siqueira, 282, Vila Rachel, CEP: 

83501-610. Telefone: (41) 3657-1147. E-mail: gich@tjpr.jus.br / 

liol@tjpr.jus.br. 
  
 SERVENTUÁRIOS/FUNCIONÁRIOS – TRABALHO EFETIVO NA ESCRIVANIA 
Nº NOME CARGO 
1 Gilberto Charin Escrivão 

2 Joceline Taborda de Faria Juramentada (Portaria 22/2010) 

3 Anadeli Aparecida Lovato Juramentada (Portaria 41/2011)  

4 Jociane Moreira Hamm Juramentada (Portaria 11/2015) 

5 Carlos de Paula Soares Filho Funcionário 

6 Thaysi Caroline Aparecida Enumo Funcionária 

7 Raul Ricardo Funcionário 

8 Leandro Soares Funcionário 

  
Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 
Nº NOME CARGO 
1 Valter Inácio Binder Oficial de Justiça 
2 Willian Nacimento Dias Oficial de Justiça ad hoc 
3 Leandro do Nascimento Dias Oficial de Justiça ad hoc 
4 Rogers Ricardo Rodrigues Oficial de Justiça ad hoc 

 
 Gabinete 
Nº NOME CARGO 
1 Wagner Pereira Leal de Lourdes Assistente de Juiz 
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2 Israel Cenilo Guibor Assistente de Juiz 
3 Caroline Alves Santana Estagiária 
4 Khaluany Baggio Messias Estagiária 

 

1. LIVROS 

 

I. Carga de Autos – Advogado. Livro nº 7: em uso (130 folhas). Deverá 

proceder a cobrança de todas as cargas com prazo excedido, comunicando 

à Magistrada na ausência de devolução; 

 

II. Apresentado Livro de Receitas e Despesas nº 9 (97 folhas). 

 

2. CÍVEL 

 

2.1. Sistema PROJUDI – Cível 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

4.645 5.398 383 183 

 

2.2. Processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias – situação 

irregular: Identificaram-se 1.861 (mil oitocentos e sessenta e um) 

processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias, o mais antigo desde 

18.12.2015. Justificar e regularizar imediatamente. Citam-se com 

exemplos: 

 
 

2.3. Processos pendentes de cumprimento de decisão judicial (art. 228 

CPC) - situação irregular:  
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Identificaram-se 373 (trezentos e setenta e três) processos pendentes 

de cumprimento de decisão judicial por mais de 5 (cinco) dias (art. 228 

do Código de Processo Civil), o mais antigo desde 18.12.2015. 

Regularizar imediatamente. Citam-se de exemplos: 

 
 

2.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

   
- Análise de juntadas: 711 (setecentos e onze), mais antiga enviada 

em 16.1.2018. Regularizar; 

- Retorno de conclusão: 422 (quatrocentos e vinte e dois), mais 

antigo retornado em 19.2.2018.  Regularizar; 

- Retorno de mandado aguardando análise: 42 (quarenta e dois), mais 

antigos em 1.4.2018 - situação regular. 

 

2.5. Processos remetidos: 

- 85 (oitenta e cinco) ao distribuidor, mais antigos enviados em 

19.2.2018. Regularizar; 
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- 9 (nove) ao avaliador, mais antigo encaminhado em 6.12.2017. 

Providenciar a cobrança; 

- 11 (onze) ao Ministério Público, mais antigo remetido em 2.3.2018. 

 

2.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 

 

- Constataram-se 943 (novecentos e quarenta e três) processos com 

Análise de Suspeitas de Prevenção pendentes de análise, a mais antiga 

com distribuição em 6.11.2012. REGULARIZAR e atentar. 

 

2.7. Outros cumprimentos: 

 
 

A Escrivania deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência e expedição. Deverá, ainda, efetuar a análise dos 

decursos de prazo. 

 
2.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Constam 44 (quarenta e quatro) Cartas Precatórias com 

prazo vencido no PROJUDI - Regularizar: 
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2. RECEBIDAS: Constam 48 (quarenta e duas) Cartas Precatórias com 

prazo vencido no PROJUDI - Regularizar:  

 

 

2.9. Mandados: 

- 8 (oito) mandados estão aguardando cumprimento pelo Oficial de 

Justiça. Regularizar: 

 
 

- Identificaram-se 73 (setenta e três) mandados expedidos e não lidos 

fora do prazo de cumprimento pelo Oficial de Justiça – Regularizar 

imediatamente: 
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- Aguardando análise de retorno: 20 (vinte). Situação Regular. 

 

3. FAZENDA PÚBLICA 

3.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

17.026 5.276 603 160 

 

3.2. Processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias – situação 

irregular: Identificaram-se 10.479 (dez mil quatrocentos e setenta e 

nove) processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias, os mais 

antigos desde 7.10.2016. Justificar e regularizar imediatamente. Citam-

se de exemplos: 

 
 
Diante do expressivo número de processos paralisados na competência da 

Fazenda Pública, a Serventia deverá apresentar novas rotinas de 

trabalho à Magistrada, com a finalidade de reverter a presente situação. 
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3.3. Processos pendentes de cumprimento de decisão judicial (art. 228 

CPC) - situação irregular: 

Identificaram-se 718 (setecentos e dezoito) processos pendentes de 

cumprimento de decisão por mais de cinco dias (art. 228 do Código de 

Processo Civil) – regularizar imediatamente. Citam-se com exemplos: 

 
 

3.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 
- Análise de juntadas: 3.696 (três mil seiscentos e noventa e seis), 

mais antigas enviadas em 25.5.2017. Regularizar imediatamente; 

- Retorno de conclusão: 726 (setecentos e vinte e seis), mais antiga 

retornada em 9.10.2017. Regularizar imediatamente; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 8 (oito) situação regular. 

 

3.5. Processos remetidos: 

- 132 (cento e trinta e dois) ao contador, mais antigo em 23.2.2018. 

Providenciar a cobrança; 
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- 2 (dois) ao avaliador, mais antigo enviado em 5.2.2018. 

Providenciar a cobrança. 

 

3.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 443 (quatrocentos e quarenta e três) processos com 

Análise de Suspeitas de Prevenção pendentes de análise, a mais antiga 

distribuída em 11.4.2013. Regularizar e atentar. 

 

3.7. Outros cumprimentos: 

 
 
A Escrivania deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência e expedição. Deverá, ainda, efetuar a análise dos 

decursos de prazo. 

 

3.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: Constam 4 (quatro) Cartas Precatórias com prazo vencido 

no PROJUDI – Regularizar: 

 

 

2. RECEBIDAS: Constam 33 (trinta e três) Cartas Precatórias com 

prazo vencido no PROJUDI – Regularizar. Citam-se como exemplos: 
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3.9. Mandados: 

- Há 3 (três) mandados aguardando cumprimento – Regularizar: 

 

 

- Identificaram-se 195 (cento e noventa e cinco) mandados expedidos e 

não lidos fora do prazo de cumprimento pelo Oficial de Justiça – 

Regularizar imediatamente. Citam-se como exemplos: 

 

 

- Aguardando análise de retorno - situação regular. 

 

4. DELEGADA 

4.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.517 129 15 61 

 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 10 de 25

 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

10 
 

4.2. Processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias – situação 

irregular: Identificaram-se 984 (novecentos e oitenta e quatro) 

processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias, o mais antigo desde 

10.3.2017. Justificar e regularizar. Citam-se como exemplos: 

 
 

4.3. Processos pendentes de cumprimento de decisão judicial (art. 228 

CPC) - situação irregular: 

Identificaram-se 209 (duzentos e nove) processos pendentes de 

cumprimento de decisão judicial por mais de cinco dias (art. 228 do 

Código de Processo Civil), o mais antigo retornado em 22.6.2017 – 

regularizar imediatamente. Citam-se de exemplos: 

 
 

4.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 
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- Análise de juntada: 1.094 (mil e noventa e quatro) pendentes, as 

mais antigas enviadas em 3.5.2017. Regularizar imediatamente; 

- Retorno de conclusão: 214 (duzentos e quatorze), os mais antigos 

retornados em 30.1.2018. Regularizar imediatamente; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 6 (seis). Situação 

regular. 

 

4.5. Processos remetidos:  

- 4 (quatro) ao contador. Providenciar a cobrança do mais antigo, 

enviado em 18.2.2018; 

- 3 (três) ao avaliador. Providenciar a cobrança dos mais antigos, 

encaminhados em 23.1.2018. 

 

4.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 6 (seis) processos com Análise de Suspeita de 

Prevenção pendentes, a mais antiga distribuída em 20.9.2013. 

Regularizar e atentar. 

 

4.7. Outros cumprimentos: 
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A Escrivania deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

expedição. Deverá, ainda, efetuar a análise dos decursos de prazo. 

 

4.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: 0 (zero). 

 

2. RECEBIDAS: 6 (seis) Cartas Precatórias estão com prazo vencido. 

Regularizar: 

 

 

4.9. Mandados: 

- Aguardando cumprimento: 0 (zero), situação regular; 

 

- Expedido e não lido: 10 (dez), o mais antigo distribuído em 

29.10.2013. Regularizar imediatamente: 

 

- Aguardando análise de retorno: 6 (seis), situação regular. 

 

5. PROCESSOS ANALISADOS  

 

5.1. – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS:  

 

Apurou-se excesso de prazo ou ausência no cumprimento das decisões 

judiciais, em descumprimento ao art. 228 do Código de Processo Civil, 

como se aferiu da análise dos processos nº 0004479-31.2009.8.16.0024 
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(mov. 8.1 – despacho proferido em 18.12.2015, sem cumprimento), nº 

0007782-14.2013.8.16.0024 (mov. 48.1 – despacho proferido em 5.2.2016, 

sem cumprimento), nº 0004670-37.2013.8.16.0024 (mov. 471. – despacho 

proferido em 5.2.2016, sem cumprimento), nº 0000190-79.2014.8.16.0024 

(mov. 41.1 – despacho proferido em 12.2.2016, sem cumprimento), nº 

0001416-17.2017.8.16.0024 (mov. 20.1 e 22.1 – 90 (noventa) dias – ainda, 

a Serventia não cumpriu a decisão de mov. 20.1 na íntegra, porquanto 

não houve a intimação do Município de Almirante Tamandaré), nº 0000180-

69.2013.8.16.0024 (mov. 19.1 e 22 – 361 (trezentos e sessenta e um) 

dias). 

Com efeito, conforme os dados extraídos nos itens 2.3, 3.3 e 4.3 da 

presente Ata, muitos processos estão pendentes de cumprimento das 

decisões judiciais, acima do prazo do art. 228 do Código de Processo 

Civil. Justificar e regularizar. 

 

5.2. – ANÁLISE DE JUNTADAS: 

A Escrivania não observa o prazo para o cumprimento do ato de análise 

de juntada, conforme aferiu-se da análise dos processos nº 0002807-

80.2012.8.16.0024 (mov. 6.1 - petição juntada em 10.3.2017, sem 

análise), nº 0003313-37.2004.8.16.0024 (mov. 15.1 – petição juntada em 

5.5.2017, sem análise), nº 0003714-55.2012.8.16.0024 (mov. 17.1 - 

petição juntada em 5.7.2017, sem análise), nº 0000031-97.2018.8.16.0024 

(mov. 13.1 e 14 – 27 (vinte e sete) dias). Além disso, conforme 

consignado nos itens 2.4, 3.4 e 4.4 da presente Ata, existe atraso na 

rotina da análise de juntadas. Justificar e regularizar. 

 

5.3. – INTIMAÇÕES: 

Na maioria dos casos analisados por amostragem extraiu-se que a 

Escrivania não observou o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

expedição da intimação, como se apurou do exame dos processos nº 

0000239-57.2013.8.16.0024 (mov. 24.1 e 26 – 126 (cento e vinte e seis) 

dias), nº 0000020-10.2014.8.16.0024 (mov. 89.1/91 – 70 (setenta) dias), 

nº 0000021-24.2016.8.16.0024 (mov. 38.1/41 – 62 (sessenta e dois) 

dias), nº 0000033-67.2018.8.16.0024 (mov. 11.1 e 15 – 31 (trinta e um) 

dias). Justificar e observar o prazo para a prática do ato. 
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5.4. – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

Entre os casos analisados, constatou-se morosidade no trâmite ou no 

cumprimento dos atos judiciais, conforme apurou-se nos processos 

0001416-17.2017.8.16.0024, nº 0000229-43.1995.8.16.0024, nº 0000425-

80.2013.8.16.0024 e nº 0001025-72.2011.8.16.0024. Justificar e, 

doravante, observar as anotações de prioridade. 

 

5.5.  – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

Na maioria dos casos analisados constatou-se prazo adequado para 

cumprimento das decisões em tutelas de urgência, conforme se aferiu nos 

processos nº 0003432-75.2016.8.16.0024 (mov. 7.1 e 8), nº 0010057-

91.2017.8.16.0024 (mov. 16.1/20) e nº 0008959-71.2017.8.16.0024 (mov. 

8.1/12). 

Conforme dispõe o art. 300 do Código de Processo Civil, a concessão da 

tutela de urgência pressupõe a presença de elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 

do processo. Diante dessa previsão, exsurge a prioridade no cumprimento 

da decisão que concede esse tipo de tutela. Sempre observar a prioridade 

para a prática do ato. 

 

5.6. – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

Processo nº 0003281-27.2007.8.16.0024. O início da fase de cumprimento 

de sentença ocorreu em 6.2.2008 (mov. 1.9), mas a Escrivania não alterou 

a classificação processual e não remeteu ao Distribuidor para as 

anotações necessárias. Justificar, verificar em todos os casos e 

regularizar. 

 

5.7. – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 

Consoante informações prestadas pela Escrivania, as conclusões são 

realizadas diariamente e sem limitação de processos: 
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Entretanto, verificou-se excesso de prazo na remessa do processo nº 

0000239-57.2013.8.16.0024 à conclusão (mov. 21.1 e 23 – um ano e sete 

meses). 

No processo nº 0000425-80.2013.8.16.0024, apurou-se morosidade 

excessiva na remessa ao Ministério Público (mov. 57.1 e 58 – 70 

(setenta) dias). De igual forma, constatou-se excesso de prazo para o 

encaminhamento do processo nº 0002341-18.2014.8.16.0024 ao Ofício 

Distribuidor (mov. 95.1 e 97 – 33 (trinta e três) dias). Justificar. 

 

5.8. META 2 e META 4 CNJ – 2017: 

No relatório de processos pendentes de julgamento inseridos nas metas 

supracitadas, extraído do Projudi, consta que alguns já foram 

sentenciados, como no caso do nº 0000768-76.2013.8.16.0024 (sentença 

prolatada no processo principal, sob o nº 0007912-04.2013.8.16.0024 – 

mov. 56.1) e nº 0003281-27.2007.8.16.0024 (mov. 1.7). Tal 

inconsistência é ocasionada em razão de a Escrivania não informar no 

Projudi que já houve sentença em processo físico ou em processo apenso. 

Regularizar e verificar nos demais processos. 

 

Ainda, identificaram-se diversas paralisações de processos inseridos 

nas Metas 2 e 4 do Conselho Nacional de Justiça. Justificar, verificar 

nos demais casos e regularizar. Citam-se de exemplos: 

- Processo nº 0000883-83.2002.8.16.0024. Petição juntada em 25.4.2016, 

sem análise (mov. 15.1); 

- Processo nº 0000268-10.2013.8.16.0024. O Magistrado deferiu a 

realização de penhora pelo Bacenjud, em 28.10.2015 (mov. 88.1). 

Certificou-se, em 22.11.2016, acerca do cadastrado dos depósitos 
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judiciais efetuados (mov. 90.1). O processo encontra-se paralisado, sem 

justificativa, desde a certificação; 

- Processo nº 0003137-14.2011.8.16.0024. Aguarda realização de penhora, 

via Bacenjud, desde 9.1.2017 (mov. 10.1); 

- Processo nº 0003142-07.2009.8.16.0024. O Magistrado deferiu a 

realização de penhora via Bacenjud, em 28.10.2015 (mov. 12.1), mas até 

a presente data a Escrivania não cumpriu a ordem judicial; 

- Processo nº 0003433-75.2007.8.16.0024. Determinada a expedição de 

citação em 23.8.2016 (mov. 42.1), sem cumprimento pela Escrivania. 

 

5.9. DEPÓSITOS JUDICIAIS: 

Aferiu-se da análise dos processos nº 0007795-18.2010.8.16.0024, nº 

0001821-87.2016.8.16.0024, nº 0000524-16.2014.8.16.0024, nº 0008796-

38.2010.8.16.0024, que a Escrivania cadastra os depósitos no sistema 

Projudi. 

 

5.10. SISTEMAS TJPR: 
- Utiliza: Infojud, Renajud, Bacenjud, Siel, CAJU e Central de 

Indisponibilidade de Bens: 

  

 

- Não utiliza: Serasajud. Regularizar. 

 

5.11. DEMAIS CONSTATAÇÕES: 
a) Consoante verificou-se da análise dos processos nº 0002235-

90.2013.8.16.0024 (mov. 63.1 e 64), nº 0004461-68.2013.8.16.0024 (mov. 

60.1 e 62), nº 0005049-75.2013.8.16.0024 (mov. 14.1 e 16), nº 0001646-

98.2013.8.16.0024 (mov. 23.1 e 26), nº 0000806-88.2013.8.16.0024 (mov. 
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15.1 e 17) e nº 0003394-05.2012.8.16.0024 (mov. 17.1 e 20), a Escrivania 

suspendeu o trâmite dos processos somente após a determinação do Juízo.  

 

b) A Escrivania utiliza grande número de localizadores, em vez de 

observar os alertas que o próprio sistema Projudi gera. Citam-se como 

exemplos: 

 

 

 

 
Registre-se que alguns processos estão inseridos nos localizadores e 

paralisados por longo período de tempo. Citam-se de exemplos: 
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Ainda, apurou-se o cadastro de localizadores genéricos: 

 
 

Por fim, verificou-se que a Escrivania não observa o previsto no Ofício-

Circular nº 08/2012, que veda a utilização de localizadores/agrupadores 

no sistema com a finalidade de “aguardar” a conclusão de processos ao 

Magistrado: 

 

 
 

Dessa forma, deverá a Serventia justificar e inutilizar os 

localizadores/agrupadores de processos aguardando conclusão, bem como 

aqueles cujo alerta é emitido pelo próprio sistema de forma automática. 

Em relação aos processos paralisados por longo período de tempo, que 

estão indevidamente inseridos nos localizadores, a Escrivania deverá 

regularizar o trâmite e apresentar justificativa à Magistrada, a qual 

deve deliberar sobre a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar. 

 

c) Apurou-se, na competência da Fazenda Pública, que muitos processos 

de execução fiscal foram extintos, pela pronúncia da prescrição, em 
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razão de a Serventia não ter impulsionado os processos após a ordem 

judicial para expedição da citação, consoante verificou-se da análise, 

por amostragem, dos seguintes casos: nº 0001253-62.2002.8.16.0024 (mov. 

17.1), nº 0002787-94.2009.8.16.0024 (mov. 7.1) e nº 0009279-

05.2009.8.16.0024 (mov. 11.1).  

 

Diante desse panorama, a Escrivania deverá apresentar justificativa, 

sem prejuízo da apuração, pela Juíza de Direito Titular, de eventual 

infração disciplinar praticada em razão da paralisação dos processos. 

Nesse particular, deverá a Magistrada comunicar ao Ministério Público, 

para as providências necessárias, notadamente em razão da previsão do 

art. 10, X, da Lei Federal nº 8.429/92. Acaso necessário, para adequada 

instrução do procedimento, poderá a Magistrada solicitar as informações 

pertinentes ao Núcleo de Estatística e Monitoramento desta 

Corregedoria-Geral da Justiça (NEMOC).   

 

d) As Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos funcionários da 

Escrivania estão com as anotações desatualizadas (ex. férias e 

atualizações salariais). Justificar, regularizar e manter as anotações 

atualizadas. 

 

e) Verifica-se da relação de Oficiais de Justiça/Técnicos Cumpridores 

de Mandados que o Juízo promove a designação de Oficiais de Justiça ad 

hoc. A possibilidade de designação de pessoas estranhas ao quadro 

de servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná é disciplinada 

pelo Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça. Não 

obstante, como consignado no item 9.1.10 CN, a designação será para 

cumprimento de ato determinado, mediante compromisso específico no 

processo. Isso implica dizer que a designação somente ocorre ante 

concreta necessidade excepcional (CNJ – Reclamação para garantia das 

decisões nº 0005630-42.2015.2.00.0000). 

 

f) Processo nº 0000182-39.2013.8.16.0024. A exequente pugnou pela 

suspensão do processo, em 21.6.2016. Entretanto, a Serventia não 

realizou a análise da juntada e, em 28.9.2017, intimou a parte para 
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se manifestar. O processo está paralisado desde 9.11.2017 (mov. 

20/24). Justificar e regularizar. 

 

g) Processo nº 0005824-56.2014.8.16.0024. A Escrivania remeteu o 

processo ao contador, para liquidação da sentença, sem determinação 

do Juízo (mov. 58.1 e 60). Recebido o processo do Ofício Contador, 

a Serventia certificou, em 8.8.2017, que realizaria a penhora via 

Bacenjud (mov. 63.1). Todavia, o processo permanece suspenso desde 

a certificação. Justificar e regularizar. 

 

h) Processo nº 0003864-31.2015.8.16.0024. O exequente pugnou, em 

19.2.2018, pela consulta ao sistema Infojud, para obtenção das últimas 

declarações do Imposto de Renda da executada (mov. 49.1). A Escrivania 

remeteu à conclusão em 9.3.2018 (mov. 50). Entretanto, a decisão da 

Magistrada encontra-se com restrição de visibilidade. Justificar. 

 

i) Processo nº 0003769-79.2007.8.16.0024. O Município de Almirante 

Tamandaré é parte processual, de modo que a competência recai para a 

Fazenda Pública, nos termos da Resolução nº 93/2013, de 12 de agosto 

de 2013. Justificar, verificar nos demais casos e regularizar.  

 

j) A remessa ao depositário público para anotações deve ser realizada 

pelo Oficial de Justiça nos termos do item 3.14.4 do Código de Normas: 

“Todos os bens que ficarem sob a guarda do depositário público e 

particular serão registrados no livro de Registro de Penhora, Arresto, 

Sequestro e Depósitos, competindo ao oficial de justiça, para essa 

finalidade, entregar cópia do auto de penhora ao depositário público.”.  

 

k) Na última Correição-Geral Ordinária realizada na Unidade Judiciária, 

já se constatara atraso na tarefa de análise de juntadas, grande volume 

de processos paralisados por mais de 30 (trinta) dias, bem como 

pendentes de cumprimento de decisão judicial por mais de 5 (cinco) 

dias: 
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Com efeito, essa situação persiste até a presente data, com 

significativa piora no quadro de paralisações, de modo que a rotina 

apresentada à época não atingiu o resultado esperado. 

 

l) Conforme consta no Anexo C, entregue na presente data, a Serventia 

possui 8 (oito) funcionários (com o Escrivão).  

O Decreto Judiciário nº 761/2017, que dispõe sobre a estruturação da 

Unidades Judiciárias estatizadas de 1º Grau, estabelece os parâmetros 

quantitativos sobre a força de trabalho necessária ao bom andamento dos 

serviços judiciários. 

Com efeito, o Quadro II do Anexo I do referido diploma legal prevê, 

como paradigma, a lotação de 9 (nove) servidores – 1 (um) Analista 

Judiciário e 8 (oito) Técnicos – para a 1ª Vara Cível do Foro Regional 

de Almirante Tamandaré. Não obstante, diante do expressivo excesso do 

acervo da Unidade Judiciária, o Quadro III do Anexo II do Decreto 

Judiciário nº 761/2017 avalia a necessidade de mais 9 (nove) servidores 

para compor a equipe de trabalho. 

Logo, ao traduzir a situação da Serventia em uma eventual Secretaria 

estatizada, o déficit funcional da 1ª Vara Cível do Foro Regional de 

Almirante Tamandaré é de 10 (dez) funcionários. 

Diante desse panorama, e ante as diversas irregularidades apuradas na 

presente Correição-Geral Ordinária, recomenda-se ao Escrivão a 

contratação de funcionários, com o objetivo de reduzir o crítico quadro 

de paralisações. 

 

6. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

1. Diariamente deverão ser consultados os comandos do Sistema Projudi 

(MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO) e atentar para que os processos não permaneçam aguardando 

cumprimento de decisão por mais de cinco dias (art. 228 CPC).  
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2. Atentar ao comando PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS e evitar 

paralisações indevidas. 
 

3. As cargas e devoluções de mandados aos Oficiais de Justiça devem 

ser realizadas por meio do sistema Projudi. 

 
4. Sem prejuízo ao cumprimento das demais determinações, deverá a 

Serventia, em prazo de 15 (quinze) dias, apresentar à Magistrada 

novas rotinas de trabalho com gestão de movimentação processual, 

de modo que: a) não ocorra processo paralisado por mais de trinta 

dias; b) o cumprimento das decisões judiciais seja realizado em 

até cinco dias; c) o cumprimento de análise de juntadas em até 

três dias; d) as intimações aos procuradores das partes em prazo 

de vinte e quatro horas. A implementação e a efetividade das 

medidas adotadas serão objeto de monitoramento pela Corregedoria-

Geral da Justiça, sem prejuízo da adoção das medidas 

administrativas cabíveis em razão do quadro geral de paralisações, 

identificado na Unidade Judiciária. 

 

5. É observado o Decreto Judiciário nº 738/2014, datado de 

29.10.2014, no qual dispõe sobre os procedimentos a serem adotados 

pelas Unidades Judiciárias quanto ao recolhimento de custas e 

depósitos judiciais, em especial aos seguintes artigos: “Art. 4º. 
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É vedado o levantamento dos valores depositados judicialmente por 

servidor habilitado ou pessoa que exerça a titularidade da 

Escrivania ou do Ofício da Justiça do Foro Judicial, mesmo no 

intuito de repasse posterior a outros destinos. Art. 5º. Para que 

se proceda à transferência das custas e despesas processuais 

depositadas judicialmente a quem de direito, o magistrado 

responsável pela unidade judiciária deverá encaminhar à agência 

bancária ofício determinando a quitação das custas, anexando os 

boletos bancários correspondentes, que serão gerados por servidor 

ou pessoa habilitado.”  

 
6. A Serventia observa os itens 2.3.12 e 5.13.2 do Código de Normas, 

encaminhando ao contador para cálculo das custas judiciais, bem 

como das receitas devidas ao FUNJUS, quando for o caso. 

 

7. Nos processos em grau de recurso, constata-se que a não Escrivania 

realiza o registro e a especialização em 2º Grau, em conformidade 

com o Provimento 244, datado de 17.06.2013 que alterou a redação 

do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - Após a inserção do 

arquivo, proceder-se-ão o registro e classificação. Para tanto, o 

servidor responsável acessará cada documento inserido e cadastrado 

no sistema "Publique-se", confirmando: (omissis). XI - 

especialização em 2º grau. Justificar e, doravante, observar. 

 

7. AO JUÍZO 
 

1. Concede-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a 
Escrivania cumpra as determinações e regularize todas as falhas 

apontadas nesta ata, sob a supervisão da Doutora Juíza de 

Direito, independentemente de adoção de outras medidas 

administrativas, especialmente em razão das irregularidades 

constatadas na presente Correição-Geral Ordinária. 
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2. A Magistrada deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 
circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 

 
3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

Secretaria, atestando a regularização das falhas. 

8. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

1. À Divisão de Cadastro e Controle de Atos Normativos do 

Departamento da Corregedoria Geral da Justiça – DCJ-DCCAN. 

 

2. Após, à Seção de Correições e Inspeções (GCJ-GJACJ-AC-IC). 
 

9. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pelo Juiz Auxiliar Dr. 

Mário Dittrich Bilieri, lavrou-se a ata pelo Assessor Correcional 

Gustavo Raphael Lachowski. 

 

ROGÉRIO KANAYAMA 

Corregedor-Geral da Justiça 
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